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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI

WUnERO PROPRIO=,

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

283/1999

2883/1999

03/11/1999

ALTERA A REDAÇAo DO ATT, 15, DA LEI

NS 1.501/71 E da outras PROVIDENCIAS

Art. 12-0 Art. 12 da Lei N2 1.501 de 05 de novembro de

1971, passa a vigorar com a seguinte redação;

"Art, 12 - Pica denominada RUA ANTONIO CORREIA

CARDOSO, a via pública que se inicia na Rua São

Sebastião e termina na Rua João B. Callegário, no

bairro Aeroporto, conforme croqui anexo."

Art, 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 03 de novembro de 1999.

êdSo^alentim ̂ ASSARELLA
vereador/- PTB

Anexos; Texto da Lei N2 1.501 e croquãA^

A

§>%airro.
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,nTSTT?TCATTVA AO PROJETO:

Com. o crGscimeniJO do "bairro muiias ruas surgiram

causando algumas modificações, havendo necessidade de altera
ções em seus percursos e limitações. Assim, "baseado nestas mo
dificações, houve a necessidade de mudança na redaçao da lei.

Edison Yalentim Eassarella

•  "1. ' . l.

:. , . • •'• •• ,v " -• . •• • •*

Vereador

"v-":;: 'v-Vv'

V: -;- .'v" •■•" .-•■•" •• • -• y-' M-'*-'''". •- '*
■  ■ ' : ^ v . ••• •*. . ■

•  :-:íí V" '"h . •;• v •;• • •

-V V ' /. ■' -i i-y /■ '' ■ -1

',"••• i ;■* ■' r -V"""" i •

-  -- "'y ' '



w

.,.v_ "•.<•.• _i:^r. "i^l-,U_-Ui£.

à

iiO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO=

l LjL.-LJL-i—- Ll5£ll~^r~3i-
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ALTERA A REDAÇÃO DO ATT. 12, DA LEI

N2 1.501/71 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 12-0 Art. 12 da Lei N2 1.501 de 05 de novembro de

1971, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Pica denominada RUA ANTONIO CORREIA

CARDOSO, a via pública que se inicia na Rua São

Sebastião e termina na Rua João B. Callegário, nò

bairro Aeroporto, conforme croqui anexo."

Art. 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 03 de novembro de 1999.

SDIBUITVALENTIM FASSARELLA

VEREAdW- PTB

Anexos: Texto da Lei N2 1.501 e croqui do bairro.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

FLS. o4

EMAD-DAÃ V

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRíM

LEI NS 1.501

O Prefeito Mimieipal de Gaelioeiro de- Itepe~
mirim, Estado do Espírito Santo,
que a C^ara Municipal decretou e èu isánoib
no a seguinte lei: "

Art. 12 - Pica denominada nza AKd^OÍTIO OORHEIA CAEDb^j""-»"
rua projetada, que parte da Praça AgostinJao Se

gundo Tirelo e que se estende até a Rodovia Ca

ohoeirâsaAlegre, na localidade denominada C,3mpo de São

Pelipe', no Aeroporto.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor, a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Oaclioeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 1971

Ia-Ja'- (a Vo

HÉLIO CAEL.OS MAPHAES

Prefeito Municipal
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^pg GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 283 / 99

INICIATIVA: Edil Edison Valentim Fassarella

Senhor Presidente,

Trata o Projeto de Lei n°. 283/99, de iniciativa do Edil Edison
Valentim Fassarella, de modificação da Lei 1.501/71 em fimção de alteração
nas limitações e percursos da Rua Elvira Boghi Louzada.

A luz do artigo 117 do Regimento Interno, nada a obstacular a
tramitação regular do projeto em análise.

r

E o parecer.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 08 de novembro de 1999.

ANGELA DE PAUEA BARBOZA

Diretora Legislativa

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1 SOB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE

ESTADO DO
DOCUMENTO DIREt. LEGISLATIVA
NünERO PROPRIO..: 225/19^9

FRCTOCOLG GERAL,: 3162/1999

DATA PROTOCOLO. . ; 29/11 .'1999

DL DATA:  c2S/ >/í i3S

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:i Prvo.
«4

VEREADOR: </v-vA/Jl

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

33
:'l3

jtrh
5 Cl

3'j
1

53

m.ò'
^3 V 33

\T/u5^V^-

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-111
.EL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DLN": l9S
I

DATA: QB/ 9 193

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR: (o .1 <>0 "'-1 . R -o<r~ri

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN° VETO N"

PROJ.

RESOL. N°

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

SLHÜ'-)^

:íir

^ -t 1+4 J
r? ' 1 r\ r.

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

V/UcíkX^-

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS: .

UA BARÃO DD ITAPEMIRIM. G5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 293DG-1 1

EL/PASX: [G27) 521-5622 - FAX; [G27) 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT

<
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

/WV'^

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS pObLICOS

PROJETO DE LEI N.'è83/99.
INICIATIVA; EMSOIT VAIEITCIM EASSARELLA

RELATOR: Eliniar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de PeLe que denomina via pública no município®

Altera redação da lei n2 1501/71.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDEINTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em [jA de de 1999

EDLSON VALENTIM/ASSARELLA - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

SEBASTIAO /áííícàiuiÊA - Membro

RUA BARÃQ DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 4 11 - CEP 29300-
TEL/PABX: [G27) 521-5622 - FAX: C027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO 3T



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 283/99

INICIATIVA: Edil Edíson Valentim Passarela

RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que altera a redação do Artigo 1° da Lei n° 1501, de 05 de
novembro de I97I.

VOTO DO RELATOR

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em I I .

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSE CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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